
 
 

 

Membro Fundador 

 
 
 
 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

BOLETIM DE JOGO DSS 
 

Recordamos todos os juízes de que, em todos os jogos onde seja possível, nomeadamente 

quando o clube visitado fornece atempadamente o computador, impressora e demais ligações 

indispensáveis, o boletim de jogo deverá sempre ser efetuado no formato digital (DSS), seja 

qual for a prova e escalão. 

 

No caso de experimentarem alguma dificuldade para descarregar os jogos das Competições 

Nacionais de Seniores, ou de natureza similar que tenha a ver com a interação com a plataforma 

e informações do jogo, o marcador ou o árbitro do jogo deverão entrar em contacto telefónico 

com o Vice-presidente da FPB, Luís Veiga (962 608 519), o qual, na maioria dos casos 

conseguirá ajudar a resolver os problemas técnicos eventualmente encontrados. 

 

Para o efeito, não é demais recordar a importância de comparecer com a devida antecedência no 

recinto do jogo e de, pelo menos 40 minutos antes, verificar se tudo está operacional de modo 

a conseguir detetar e resolver atempadamente os eventuais problemas. Não devem ser os 

juízes os causadores de não se utilizar o DSS. 

 

Caso não seja possível utilizar DSS, o árbitro deve fazer um relatório sucinto informando o 

motivo da não utilização e retirando foto do écran do computador com os erros registados. 
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